
PAGAMENTO EFECTIVO 2007
Exportação Preço Médio IRP IPP ITP Receita da Concessionária Total

MARÇO 2007 (Bbls) USD/Bbls US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ US$ KZ

BLOCO FS/FST 192.551 68,344 6.037.510 481.580.656 2.615.711 208.659.159 0 0 0 0 8.653.221 690.239.815

BLOCO 0 A 6.778.982 59,354 66.998.069 7.651.511.902 73.452.057 5.860.997.197 64.946.533 5.180.483.566 0 0 205.396.659 18.692.992.664

BLOCO 0 B 5.149.935 61,438 47.144.543 3.762.600.382 47.963.938 3.827.738.923 36.854.077 2.939.977.883 0 0 131.962.558 10.530.317.187

BLOCO 2.05 0 0,000 851.545 67.921.264 0 0 0 0 0 0 851.545 67.921.264

BLOCO 2.85 304.748 68,320 2.179.072 173.812.842 0 0 0 0 0 0 2.179.072 173.812.842

BLOCO 3 CANUKU 0 0,000 1.561.054 124.513.398 0 0 0 0 727.558 58.032.901 2.288.612 182.546.299

BLOCO 3/05 1.682.500 61,588 6.829.488 544.736.796 0 0 0 0 34.126.153 2.721.901.974 40.955.641 3.266.638.770

BLOCO 3/80 0 0,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

BLOCO 3/85 154.448 63,839 502.848 40.109.000 0 0 0 0 5.337.546 425.743.657 5.840.394 465.852.657

BLOCO 3/91 231.283 62,646 4.481.773 357.485.346 0 0 0 0 2.109.564 168.479.356 6.591.337 525.964.702

BLOCO 14 3.715.564 60,751 47.248.439 3.768.760.271 0 0 0 0 85.202.447 6.796.081.978 132.450.886 10.564.842.250

BLOCO 15 9.697.045 58,702 125.013.241 9.971.572.754 0 0 0 0 350.388.928 27.948.467.679 475.402.169 37.920.040.433

BLOCO 17 10.267.594 56,734 90.044.064 7.182.292.975 0 0 0 0 214.283.371 17.092.083.773 304.327.435 24.274.376.748

BLOCO 18 0 0,000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 38.174.650 59,154 398.891.646 34.126.897.588 124.031.706 9.897.395.279 101.800.610 8.120.461.448 692.175.567 55.210.791.318 1.316.899.529 107.355.545.632
Fonte: Declarações Fiscais submetidas à DNI pelas Companhias Petroliferas 

* A receita da Concessionária é baseada no valor declarado pela Sonangol concessionária após a dedução dos 10%
** O valor dos impostos são os pagamentos efectuado um mês após a realização dos carregamentos petrolíferos
*** O preço médio está relacionado com o preço do mercado e não o preço de referência fiscal determinado pelo Minpet e o Minfin

RECEITAS ORDINÁRIAS


